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PORTARIA Nº 869/2022 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, 

 
 
RESOLVE: 
 
   
Manter o servidor DANIEL PORCIUNCULA PRADO, matrícula SIAPE 2298996, como 

representante da Universidade Federal do Rio Grande - FURG junto ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento (CMD), no município de São José do Norte, designado 

pela Portaria nº 0337, de 27 de fevereiro de 2020. 

 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 14 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Danilo Giroldo 
Reitor 

 


